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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES
LISTA DE VERIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Sequência  de atos administrativos necessários  e insuscetível de alteração ou supressão, que deve ser observada na instrução de cada processo de licitação na modalidade do Pregão Eletrônico, com base nas Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 c/c as Leis Estaduais 5.237/1991 e 1.424/2003, e de acordo com o Decreto 5.450/2005 c/c o Decreto Estadual 29.392/2013, bem como com a Lei 123/2006.
Processo nº: __________________________
	ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
	SIM/ NÃO 
	FLS/ID
	OBS.

	1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e protocolado?

(Conf. art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e Ato Normativo nº 25/2010)
	 
	 
	 

	TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

	2.  Consta o Termo de Referência ou Projeto Básico, elaborada pelo agente ou setor competente? 
(Conf. Art. 5º, IV do Ato Normativo nº 025/2010)
	 
	 
	 

	2.2 O Termo de Referencia contem justificativa da necessidade pública que demanda a futura contratação/aquisição?
	
	
	

	2.3 Há adequada descrição dos bens e/ou serviços objetos da licitação?
	
	
	

	2.4 O Termo de Referência contém justificativa para enquadramento do objeto como bem e/ou serviço comum?
	
	
	

	2.5 O Termo de Referência contém justificativa para prévia seleção de marcas e/ou especificações, se necessário?
	 
	 
	 

	2.6 O Termo de Referência contém justificativa para exigência de exibição de amostras ao longo do processo de licitação, se necessário?
	 
	 
	 

	2.7 O Termo de Referência contém justificativa para a exigência de atestados de capacidade técnica, se necessário? 
	 
	 
	 

	2.8 O Termo de Referência contém justificativa para vistoria e/ou visita técnica, se necessário?
	
	
	

	2.9 Consta a análise e aprovação do projeto básico/termo de referência, e autorização da realização da despesa?

(Conf. Art. 5º, VII do Ato Normativo nº 025/2010)
	 
	 
	 

	PESQUISA DE PREÇOS

	3.  Foi dado publicidade ao aviso de cotação?
	
	
	

	3.1 Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da licitação?
(Conf. art. 3º, III da Lei nº 10.520/2002 e Art. 43, IV da Lei nº 8.666/1993)
	 
	 
	 

	3.2 Em caso de serviços, existe orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição de todos os custos unitários baseado em pesquisa de preços no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada?
	
	
	

	3.3 Foi produzido mapa comparativo com os preços encontrados?
	
	
	

	3.4 Em face do valor estimado do objeto, foi verificado a participação na licitação ser exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte?
(Art. 48, I, da LC nº 123/2006 e art. 6º do Decreto nº 8.538/2015)
	 
	 
	 

	3.5 Foi verificada a eventual incidência das exceções previstas no art. 10 do Decreto 8.538/2015, devidamente justificada, a afastar a exclusividade?
	
	
	

	3.6 Os atos correlatos à pesquisa de preços foram produzidos de acordo com a legislação de regência e estão devidamente demonstrados e justificados no processo administrativo?
	
	
	

	RECURSO ORÇAMENTÁRIO

	4.  Os preços encontrados na pesquisa foram submetidos ao exame da unidade de atuação demandante e devidamente aprovados?
	
	
	

	4.1 Foi realizada a dotação orçamentária (reserva/informação)?
	 
	 
	 

	4.2 Os autos contem documento indicativo da existência de recursos orçamentários para suportar a despesa?
	
	
	

	MINUTA DE EDITAL

	5. A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo?
(Conf. Decreto nº 5.450/05, art. 30, VI)
	 
	 
	 

	5.1 Há minuta de edital e seus anexos? (Decreto nº 5.450/05, art. 30, VII e Lei nº 8.666/93, art. 38, I)

a) Modelo de Proposta – Especificações do Objeto;

b) Declaração de elaboração independente de proposta;

c) Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação e declaração em atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93;

d) Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo;

e) Planilha de Dados para pagamento e realização de outros atos necessários; e Minuta Contratual ou Ata de Registro de Preço a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor (Lei 8.666/1993, art. 40, §2ª, III)
	
	
	

	5.2 A minuta do edital contém previsão de participação exclusiva de microempresas e  empresas de pequeno porte, em face do valor estimado para o item da contratação?
	
	
	

	5.3 Há nos autos justificativa para o afastamento da exclusividade prevista para microempresas e empresas de pequeno porte?
	
	
	

	5.4 A minuta do edital contém previsão de cota reservada às entidades preferenciais (MEI, ME, EPP), observada a divisibilidade dos bens a serem adquiridos e o limite máximo de 25%, relativamente ao objeto da contratação? 
Ref. LC nº 123/2006, art. 48, inciso III
	
	
	

	5.5 Consta na minuta previsão de direito de preferência e de saneamento às entidades preferenciais (MEI, ME e EPP), limitado, no caso de empate, as propostas superiores em até 5% do menor preço cotado?
	
	
	

	5.6 Consta na minuta definição da forma de apresentação de lances, dos critérios de julgamento, classificação e aceitação das propostas?
	
	
	

	5.7 As exigências de habilitação jurídica contidas na minuta do edital estão de acordo com a legislação? 

(Decreto nº 5.450/05, art. 30, X)
	
	
	

	5.8 As exigências relativas à regularidade fiscal e trabalhista contidas na minuta do edital estão de acordo com a legislação?

a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);

b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);

c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95);

d) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante

- São sistemas de consulta de registro de penalidades: 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br);

(b) Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br).
	
	
	

	5.9 A Minuta de edital define condições para participação na licitação (habilitação) e a forma de apresentação da proposta? (Conf. Lei nº 8.666/1993, art. 40, VI).
	
	
	

	5.10 A Minuta de edital estabelece instruções e normas para os recursos?  (conf. Lei nº 8.666/1993, art. 40, XV)
	
	
	

	5.11 A Minuta de edital fixa condições do recebimento do objeto da licitação? 

(Conf. Lei nº 8.666/1993, art. 40, XVI)
	
	
	

	5.12 A Minuta de edital define sanções para o caso de inadimplemento? (Conf. Lei nº 8.666/1993, art. 40, III)
	
	
	

	5.13 Consta no processo o despacho da DIACI (análise da fase interna) aprovando a minuta do edital? Conforme Anexo Único da Resolução TJ nº 014/2008.
	
	
	

	5.14 Consta dos autos análise e aprovação da minuta de edital pela assessoria jurídica da administração (parecer jurídico)? Ref. Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 e art. 22 do Decreto Estadual nº 1.424/2003).
	
	
	

	FASE EXTERNA


	6. Consta a autorização da autoridade competente para abertura da fase externa da licitação (deflagração)? (Conf. Art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93)
	
	
	

	6.1 Consta a publicação do aviso de edital nos meios previstos pela legislação? (conf. Art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/2002 e art. art. 11, I, do Decreto nº 1.424/2003)

a) Até R$ 80.000,00 (DJE e Meio Eletrônico)

b) De R$ 80.000,00 a R$ 1.000.000,00 (DJE, Meio Eletrônico e Jornal de Grande Circulação Estadual)

c) Valores superiores a R$ 1.000.000,00 (DJE, Meio Eletrônico, Jornal de Grande Circulação Estadual e Jornal de Grande Circulação Nacional)
	
	
	

	6.2 Os avisos de edital contém a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários (horário de Brasília) em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet?) (Conf. Art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/2002 , art. 17, §2º, do Decreto nº 5.450/05 e art. 21 da Lei nº 8.666/1993)
	
	
	

	6.3 Os comprovantes das publicações do edital constam do processo? (Conf. Decreto nº 5.450/2005, art. 30, XII, “a” e Lei 8.666/1993, art. 38, II)
	
	
	

	6.4 Foi respeitado o prazo de 8 dias úteis entre a divulgação da licitação (publicação do aviso do edital) e a realização do evento? (Conf. Lei nº 10.520/2005, art. 4º, V e Decreto nº 5.450/2005, art. 17, §4º)
	
	
	

	6.5 O edital e seus respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? (Conf. arts. 9º, IV e 30, VII do Decreto nº 5.450/05, art. 30, VII e Lei nº 8.666/93, art. 38, I)
	
	
	

	6.14 Após a realização da disputa de lances, foram anexados os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias autenticadas por cartórios competentes ou por servidores da administração)? (Decreto nº 5.450/05, art. 30, X e Lei nº 8.666/93, art. 38, XII combinado com o art. 32)
	 
	 
	 

	6.15 A ata da Sessão gerada pelo sistema eletrônico, consta do processo e contém registro dos licitantes participantes, das propostas ofertadas, dos lances ofertados na ordem de classificação, da aceitabilidade da proposta de preço, da habilitação e dos recursos que porventura interpostos, respectivas análises e decisões? (conf. Decreto nº 5.450/2005, art. 30, XI, alíneas “a” até “f”)
	
	
	

	6.16 Os atos de adjudicação da licitação constam do processo? (Conf. Lei 8.666/1993, art. 38, VII)
	
	
	

	6.17 Há parecer jurídico emitido sobre a fase externa da licitação no processo? (Conf. art. 22 do Decreto Estadual nº 1.424/2003)
	
	
	

	6.18 Os atos de homologação do objeto da licitação constam do processo? Conf. Lei 8.666/1993, art. 38, VII) 
	
	
	

	6.19 O comprovante da divulgação do resultado da licitação consta do processo? (conf. Decreto nº 5.450/2005, art. 30)
	
	
	

	 6.20. Se for o caso, constam do processo recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões? Lei nº 8.666/93, art. 38, VIII
	
	
	

	6.21. No caso de recurso, consta no processo Relatório do Pregoeiro, submetendo a controvérsia à apreciação da autoridade superior competente?
	
	
	

	6.22. Se for o caso, consta do processo despacho de anulação ou de revogação da licitação? Lei nº 8.666/93, art. 38, IX
	
	
	


 
